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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DECRETO Nº 076/2018, DE 29 DE JUNHO DE 2018. 
 

                                                                    Estabelece o expediente dos Órgãos da Administração Pública, no âmbito do Poder 
Público Municipal, nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018. 
 
                                                                    O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
são conferidas pelo artigo 62, IX, artigo 90 VII, ambos da Lei Orgânica do Município; 

                                                    DECRETA: 
Art. 1°. Fica determinado, em caráter excepcional, e de observância facultativa, que o expediente de trabalho dos servidores 

municipais no dia 2 de julho de 2018 (segunda-feira),  se dará das 8h00min ás 10h30 min, e dás 14h00min às 17h30 min, para 
atendimento ao público, em razão do jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, nas oitavas de final 
(Brasil x México) 
Art. 2°. As Escolas Municipais seguem calendário letivo, em consonância com a Rede Estadual de Ensino. 
Art. 3°. As Unidades Básicas de Saúde,  manterão os serviços em atividade normal da seguinte forma, das 8h00min ás 10h30 min, 

e dás 14h00min às 17h30 min. 

Art. 4°. Os Departamentos que desempenham atividades essenciais como saúde e coleta de resíduos, manterão os serviços em 

atividade normal: 

I- Os serviços hospitalares e de pronto atendimento não sofrerão alteração nos seus horários de funcionamento, 
mantendo atendimento 24 horas ininterruptos. 

Art. 5°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos  vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezoito (29/06/2018). 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
 
 

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
013/2016, REFERENTE AO PREGÃO Nº. 024/2016, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA CLERES T. KUSTER 
MACHADO – ME. 

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, 

nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado empresa CLERES T. KUSTER MACHADO 
– ME., pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Colibri, nº 201, Centro, sediada no município de Guarapuava – 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.803.500/0001-61, neste ato representada por sua Representante legal, Senhora Cleres 
Terezinha Kuster Machado, inscrita no CPF/MF, sob nº 802.883.329-20, portador da cédula de identidade RG nº 56610200, residente 
e domiciliado na cidade de Guarapuava - Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2016, REFERÊNCIA AO PREGÃO Nº. 024/2016, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato Administrativo nº. 
013/2016, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2016 até o dia 
02 de junho de 2019”. 
 
II – “Fica o valor mensal total de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais). Ficando o valor global 
contratado que era de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos para R$36.900,00 (trinta e seis 
mil e novecentos reais)”. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 

ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 
 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês 
de maio de dois mil e dezoito (24/05/2018). 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 
 

 
___________________________ 

Cleres Terezinha Kuster Machado  

Representante Legal 

       

TESTEMUNHAS: 
 

___________________________ 
Marta Aparecida de Paula Spadrizani 
CPF:  943.545.969-20 

___________________________ 
Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 
 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018 
 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2003 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 14:00 horas, do 
dia 12/07/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de cortinas em tecido e persianas vertical para 
atendimento a todos os departamentos e secretarias pertencentes ao município de Jardim Alegre para o período de 12 
(doze) meses. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado 

juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 29 de junho de 2018. 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/06/2018 às 23:30:36

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

http://www.tcpdf.org

		2018-06-29T23:30:36-0300




